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São Paulo, 0 de abril de 1999.
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Tenho a honra dk encaminhar, por intermédio| de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o |in-

cluso projeto de lei que autoriza a Fazenta do Estado a alienar, mediante

venda, precedida de avaliação e de certanhe licitatório, na forma da lei) os

imóveis relacionados no Anexo que o intepra.

Para consecução, desses objetivos, a proposit

cuida, ainda, de desafetar os imóveis de stas atuais destinações, bem co

de excluir do regime de preservação peranente área inserida em Parque

Ecológico, em atendimento ao disposto no art. 225, 3 1o, IH,

Constituição Federal.

envolvidos, imserindo-se no esforço | para captação de recursos,

desenvolvido desde o princípio deste Goyerno, com vistas ao saneame

das finanças públicas do Estado.
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Enunciados, assi

determinantes de minha iniciativa, solicit

teresse público de que se reveste a pro

essa egrégia Assembléia se faça em regirr

tigo 26 da Constituição do Estado.

situra, que sua apreciação |

de urgência, nos termos do pr-

Ao ensejo, renovp a Vossa Excelência os protks-

tos de minha alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

sembléia Legislativa do Estado.



Lei no de 1999

Autoriza a Fazenda do Estado a

alidnar, mediante venda préácedida de
avaliação e certame licitatório, | os imóveis

quelespecifica e dá providências forrelatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que 4 Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica aj Fazenda do Estado autorizada a alienar,

mediante venda precedida de avaliação je de certame licitatório, na forma da

legislação vigente, os imóveis identificadosjno Anexo desta lei.

Parágrafo único - [No edital de licitação deverãp constar os

valores atualizados dos imóveis.

Artigo 2o - Para ds fins do disposto no artigo ||o, ficam os

imóveis desafetados de suas respectivas degtinações.

Parágrafo único -|A área com 74.191 m2 (setenta e quatro

mil, cento e noventa e um metros quadrados), situada na margem esquerda do sentido

Campinas-Sousas da Rodovia Heitor Penteado - SP-81, no Município dE Campinas,

descrita e caracterizada em memorial descritivo e planta constantes do Pfocesso PGE

no 99.706/88, fica excluída dos limites do Parque Ecológico Monsenhor|Emílio José

Salim, criado pelo Decreto no 27.071, de 8 de junho de 1987, e, em decorrência, do

regime de preservação permanente de quejtrata a Lei no 6.150, de 24 [de junho de

1988.
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Artigo 3o - A Fazenda do Estado adotará as medidas

pertinentes à regularização documental imobiliária dos imóveis identificados no

Anexo, quando necessário o seu desmembrapnento de área maior.

Artigo 4o - Esta|lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de de 1999.
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MUNICÍPIOENDEREÇOAMERICANARodoviaSP-304(próximoaoaeroporto)7.744AMERICOBRASILIENSEAlamedaAldoLupo,s/no2.130AREIASR.JoãoNonatodoAmaral,83396BATATAISAv.14deMarço,1.43813.532.700
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CATIGUAR.Maranhão/R.SãoPaulo
EMBUR.AndronicodosP.Gonçalves,14FERNANDOPOLISR.ParanácomR.MiltonTerraVerdeGUARARAPESAv.RioBranco,83
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Nos termos |do ítem 1, parágrafo único do artigo

148, da IX [Consolidação do Regimento Interno, a

presente prpposição esteve em pauta na dia

correspondeâte à 28o Sessão Ordinária (de 27/4/99,

tendo recebido > emendas e — substitutivos que

seguem juntados às fls. denos 9 a [3.


